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RESUMO 

O presente artigo analisa o marco regulatório da servidão ambiental no Brasil. O confronto entre o ecológico e o econômico 

é compreendido como uma disputa entre doutrinas abrangentes. A partir desse pano de fundo, analisa-se a servidão 

ambiental, instrumento econômico do Direito Ambiental. A servidão ambiental assume especial função na construção de 

uma cultura político-ambiental ligada a direitos fundamentais em razão de seu vínculo com a proteção do meio ambiente. 

Entretanto, a compreensão das normas ambientais exige compromisso com a matriz de constituição voluntária do vínculo 

ambiental. O artigo desenvolve a análise da servidão ambiental brasileira em comparação com o modelo de servidão 

ambiental dos Estados Unidos. O trabalho assume uma análise crítico-metodológica para desenvolvimento do tema. A 

conclusão proposta sustenta uma interpretação da servidão ambiental contrária às doutrinas abrangentes, seja de ordem 

ambiental, seja de ordem econômica. O marco regulatório brasileiro atribui à servidão ambiental a condição de mecanismo 

de estabilidade na sociedade política, em uma perspectiva própria de estímulo à adoção de condutas por vias não 

coercitivas que se passam entre o ecológico e o econômico. O instrumento ou termo administrativo de instituição da 

servidão ambiental compõe-se de uma parte formal e de uma parte substancial, esta última ligada à função ecológica. A 

função ecológica a ser cumprida é de suma importância, pois irá ela definir os desideratos e graus de compatibilidade no 

uso e fruição do meio ambiente tutelado. 
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ABSTRACT 

The present paper analyzes the regulatory framework of environmental servitude in Brazil. The conflict between ecology 

and economy is understood as a dispute between comprehensive doctrines. From this background, it is analyzed the 

environmental servitude, economic instrument of Environmental Law. Environmental servitude has a special function in the 

construction of a political-environmental culture connected to fundamental rights because it is related with the 

environment protection. However, to understand environmental standards requires commitment to the matrix of voluntary 

constitution within the environmental connection. This paper develops an analysis of the Brazilian environmental servitude 

in comparison with the USA environmental servitude model. This research assumes a critical-methodological analysis to 

develop the study. The conclusion is supported by an interpretation of the environmental servitude in contrast with the 

comprehensive doctrines, whether environmental or economic order. The Brazilian regulatory framework attributes to the 

environmental servitude the condition of a mechanism which provides stability to political society, in its own perspective 

of stimulus to the adoption of conducts by non-coercive ways which lie between the ecological and the economic space. 

The instrument or the administrative term for instituting the environmental servitude is composed by a formal part and by 

a substantial part, the latter linked to the ecological function. The ecological function to be fulfilled is very important, 

because it will define the desiderata and degrees of compatibility in the utilization and fruition of the protected 

environment.  

Keywords: Environmental Law. Economic instrument. Environmental servitude. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Compreender os instrumentos da política nacional do meio ambiente, em um cenário tomado pela 

confrontação entre perspectivas econômicas e ecológicas, se apresentam como confrontantes. A partir do 

norte metodológico crítico-propositivo se almeja tematizar a servidão ambiental como instrumento situado na 

confrontação de programas de tutela ecológica, mas simultaneamente comprometidos com mecanismos 

econômicos de estímulo social. Entender os institutos jurídicos do paradigma de sua aplicação evita 

fragmentações interpretativas e simplificações que sujeitem construções democráticas aos voluntarismos de 

momento (ZAGREBELSKY, 2003). Simultaneamente, a proposta de abordagem de instrumentos ambientais 

brasileiros em contextualização permite sua análise comparativa e hermenêutica nos planos interno e 

internacional. 

A servidão ambiental não pode ser vislumbrada apenas como um instrumento da política nacional do 

meio ambiente em aplicação jurídica desconectada de parâmetros próprios ligados à dinâmica econômica e a 

percepções de integração política em uma sociedade democrática minimamente organizada, sob risco de 

mergulhar em um norte coercitivo tradicional que embrenha o pensamento jurídico em patamares acríticos. A 

compreensão integrada permite a aplicação do Direito Ambiental, considerando o triplo papel representado 

pelas normas jurídicas ambientais perante o tempo, que consistem em reconstruir e recuperar efeitos 

ambientais negativos do passado, estruturar em sustentabilidade o presente e propugnar um devir positivo 

para as gerações futuras. 

A servidão ambiental como instrumento da política nacional do meio ambiente deve estar envolvida 

em matriz de cooperação que transcenda particularismos ou doutrinas abrangentes e se volte para a 

construção de adesão dos agentes sociais a uma cultura ambiental propulsionada pela norma jurídica e pela 

cultura política. Nesse sentido, o pensamento rawlsiano (RAWLS, 2011, p. 11) será suporte para denotar o 

cenário de razão pública que permite forjar um consenso justaposto a simultaneamente preservar o pluralismo 

presente em sociedade e o compromisso com direitos fundamentais. 

Os instrumentos da política nacional do meio ambiente, em especial a servidão ambiental, assumem 

a condição de mecanismos de estabilidade na sociedade política, em uma perspectiva própria de estímulo à 

adoção de condutas por vias não coercitivas que se passam entre o ecológico e o econômico. Portanto, a 

justificação do instituto da servidão ambiental repousa em princípios guiados para a razão prática, de modo a 

conjugar pretensões de impulso econômico e de proteção ambiental (SOUZA NETO, 2005, p. 477). 

Procedendo à justificação do instituto da servidão ambiental em princípios guiados pela razão prática 

e inseridos em uma compreensão de cooperação e estabilidade na sociedade política, avança a abordagem 

da configuração da servidão ambiental como instrumento econômico de implementação das normas 

ambientais, distanciando-se assim das normas de tipo comando-controle, cujo foco é tendencialmente 

sancionador e constritivo. Na qualidade de instrumento econômico da política nacional do meio ambiente, a 

servidão ambiental possuirá regime jurídico que lhe distancia da acepção privatista. Para tanto, o instituto 

precisa ser parametrizado em face do princípio do poluidor-pagador. Este último propicia visualizá-la como 

mecanismo de internalização das externalidades negativas em um contexto de desenvolvimento em 

durabilidade ou sustentabilidade ambiental. 

A compreensão da internalização das externalidades negativas é de ímpar relevância na fixação do 

tipo de servidão ambiental segundo o tempo de duração, já que a servidão ambiental pode ser perpétua ou 

temporária. Busca-se demonstrar a ligação da temporariedade ou não da servidão com a produção de 

externalidades negativas e a causa de sua instituição. Em seguida, é tencionada a análise de sua utilização 

como integrante de condicionante ambiental em licenciamentos, e, igualmente, sua utilização como 

mecanismo de compensação ambiental, assim como atração normativa proporcionada pelas normas próprias 

das unidades de conservação, tendo a par sua possível constituição por voluntariedade. 

A servidão ambiental pode ser manejada pelos órgãos ambientais como mecanismo de mitigação de 

impactos e lesões provocados pelo uso de bens ambientais ou pela produção potencial ou efetiva de poluição. 

Lado outro, também se faz cabível o manejo do mecanismo como forma de compensar lesões ambientais 

irresistíveis, mas toleradas social e normativamente. Em consequência, advém a questão da tutela jurisdicional 

da área gravada pela servidão ambiental.  
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2 COOPERAÇÃO E COMPROMISSO EM UMA SOCIEDADE POLÍTICA PLURAL 

 

As questões ambientais envolvem o entrechoque constante de perspectivas que podem ser 

assimiladas a doutrinas abrangentes. Como extremos, podem encontrar-se compreensões de bens que 

atribuam um caráter instrumental econômico aos recursos naturais, em sua completa sujeição aos imperativos 

econômicos e da propriedade. Doutro lado, pode-se atribuir como extrema a doutrina preservacionista que 

renegue qualquer nível de intervenção nos bens naturais que venha a ocasionar efeitos negativos ao meio 

ambiente. Há aqui recorte do econômico e do ecológico como pontos nucleares da formação de 

compreensões ou leituras da sociedade, o que pode mesmo imprimir uma confrontação epistêmica de leitura 

das conotações sociais. 

A diversidade de compreensões em torno do fenômeno ecológico e seus embates com o econômico 

inserem-se em um ambiente social como um todo marcado pelo pluralismo, pela convivência de pretensões 

de entendimento antagônicas em maior ou menor medida entre si (RAWLS, 2011, p. 57). O ambiente 

democrático é fundado na igualdade das pessoas envolvidas na cooperação social, sendo as pessoas e as 

doutrinas às quais se afiliam razoáveis quando “se dispõem a propor princípios e critérios que possam 

constituir termos equitativos de cooperação e quando se dispõem, voluntariamente, a submeter-se a eles, 

dada a garantia de que os outros farão o mesmo” (RAWLS, 2011, p. 58). 

Uma visão extremada econômica ou ecológica pode se forjar como racional, na persecução de um 

bem ou deliberação de fins, mas potencialmente não se revela como razoável, pois assume em si um patamar 

excludente. O razoável torna possível entrar no mundo público de outros, conforme Rawls, pois por meio dele 

“nos dispomos a propor ou aceitar, conforme o caso, termos equitativos de cooperação com eles [os outros]” 

(RAWLS, 2011, p. 63). 

Os bens ambientais e os direitos relativos ao meio ambiente se insertam como direitos fundamentais, 

pois estão afetos a padrões que atendem a um patamar do racional e alcançam a diretriz do razoável, seu 

compartilhamento é questão de justiça, prioridade sobre percepções fragmentadas de doutrinas ou 

argumentos abrangentes. As questões relativas à proteção e sustentabilidade ambiental emergem como fruto 

da responsabilidade dos agentes humanos perante às gerações futuras, donde a configuração de bem 

ambiental se coliga à divisão de responsabilidades sociais imersas em disputas econômicas. 

Não se trata da prevalência dos argumentos ecológicos em si, mas sim da percepção de que 

componentes ecológicos de sustentabilidade se descolam dos argumentos ecológicos em sua condição de 

fiações, de doutrinas abrangentes, para erigirem pauta que afeta as razões práticas que inserem a tutela 

ambiental nos padrões econômicos. Se as doutrinas e os argumentos econômicos e ecológicos se chocarem 

como doutrinas abrangentes, não há solução por obter sem a marca da arbitrariedade. É necessário extrair e 

ter em conta patamares amarrados a uma concepção política de justiça que ultrapasse o imediatismo e estejam 

afinados à cultura política pública. 

Encontra-se aqui um suporte argumentativo para justificação dos instrumentos econômicos da Política 

Nacional do Meio Ambiente, dentre os quais se inclui a servidão ambiental. Funcionalizam-se eles como meios 

de compatibilização e assim são manejados como estratégia de regulação ambiental (NUSDEO, 2006, p. 363). 

São instrumentos de divisão de responsabilidade, de atração de cooperação recíproca em prol da estabilidade 

em uma sociedade democrática minimamente organizada. A servidão ambiental não se faz como simples 

alternativa ou ferramenta marginal da atuação ambiental, ela se afigura como essencial meio de afirmação do 

dever de responsabilidade compartilhada em cenário de ratificação de percepções e pleitos racionais e 

razoáveis em uma sociedade democrática. 

 

3 INSTRUMENTOS ECONÔMICOS E A SERVIDÃO AMBIENTAL 

 

Assentado o fundamento da servidão ambiental como instrumento atrelado à conformação de bens 

primários segundo uma concepção política de justiça, viabilizador da afirmação da divisão de 

responsabilidades e uso equitativo em dimensão de reciprocidade, passa-se à categoria normativa em que se 

situa a servidão no Direito Ambiental. O instrumento servidão ambiental é regido pelas prescrições 

introduzidas pela Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, que veio a instituir o atual Código Florestal, implicando 

alterações na Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981. A servidão ambiental insere-se no ordenamento jurídico 

como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, art. 9º, XIII, da Lei n. 6.938/81, sendo categorizada 

como um instrumento econômico de efetivação da tutela ambiental. 
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Os instrumentos econômicos voltados para a tutela ambiental combinam características próprias e 

profundamente diversas das normas denominadas como de cumprimento forçado ou comando e controle. 

Normas de comando-controle são fundadas na coerção do poder estatal, orientadas para o cumprimento 

forçado (enforcement) com a imposição de sanções potenciais, prescindindo de uma participação ativa e de 

adesão por parte do administrado. Visam assim atuação quando há violação da norma prescritiva de conduta 

e projeta “medidas que se tomam depois da violação das leis, através das sanções administrativas ou judiciais, 

civis ou penais, aplicadas às pessoas físicas ou jurídicas” (LORENZETTI, 2010, p. 103). 

As normas de comando e controle não evocam a participação do administrado para consolidar a tutela 

ambiental, focam, sobretudo, na imperatividade e na potencialidade punitiva do poder sancionador. Os 

instrumentos se centram no poder de polícia ou poder fiscalizatório, dependendo da implementação “dos 

papéis de regulação e de polícia, ou seja, do poder político e da capacidade do órgão de controle ambiental 

de assegurar a obediência à lei e fazer com que os poluidores se conformem aos padrões, punindo os 

infratores” (MACIEL, 2012, p. 42). 

O poder punitivo do Estado, seja sob a feição do Direito Penal Ambiental, seja sob a feição do Direito 

Administrativo Sancionador Ambiental, é elemento essencial das normas fundadas no comando e controle. A 

atividade vedada é previamente capitulada e tipificada como violadora do bem, prevendo-se sanção negativa 

em face da pessoa, física ou jurídica, que descumprir a norma. Destaca-se Alejandro Nieto García, que destaca 

que tem-se aqui um direito repressivo, por meio do qual “el repertorio de infracciones es obra de la voluntad 

del Legislador, que luego se impone desde fuera a los operadores jurídicos” (2012, p. 31). 

A atuação repressiva e imperativa das normas de comando e controle deriva de uma situação de risco 

socialmente posta, um risco ambiental reconhecido, a exigir a intervenção do Estado. O regime sancionador, 

como destaca Alejandro Nieto Garcia (2012, p. 31), é fruto de um regime de intervenção pelo qual socialmente 

se afirma, por meio do Estado, a incapacidade de autorregulação de agentes sociais e de mercado, 

estabelecendo uma situação de risco geral a ser controlado. Embora as normas de comando e controle sejam 

fundadas, tal como outras categorias de normas, em situações de risco socialmente repelido, focam como 

estratégias de redução das ameaças vislumbradas à ação repressiva e coercitiva, por meio de ordens e 

proibições que não creem na condução regular espontânea do sujeito. 

O Estado impõe a potencial sanção com a expectativa de não sancionar, ou seja, com a expectativa de 

que os administrados, em receio da imposição punitiva, abstenham-se de comportamentos violadores. Por 

esta razão, Alejandro Nieto Garcia afirma ser princípio fundamental das normas repressivas a sanção como 

última ratio do Estado, sendo manejada quando não efetivos outros meios “más convincentes para lograr que 

los particulares cumplan las órdenes y las prohibiciones” (2012, p. 33). A crítica desenvolvida em face das 

normas de comando e controle está ligada à sua imperatividade e força impositiva externa. Não agregam elas 

a vontade ou o intento de adesão do administrado ou interessado em favor da tutela ambiental. 

Os ditames de comando e controle constroem-se em uma linha de oposição entre o Estado e o 

administrado, erigem-se sobre o pressuposto prévio da rivalidade e não da assunção voluntária do papel, do 

dever recíproco de responsabilidade na sociedade política. O risco de ineficácia é uma ameaça constante às 

normas de comando e controle. Como destaca Lorenzetti, “é evidente que os resultados coletivos que derivam 

do cumprimento voluntário são superiores aos que resultam da aplicação da força, em virtude dos enormes 

custos que demanda um sistema de sanções administrativas e judiciais” (2010, p. 103). 

A divisão de responsabilidade, em consonância da preservação dos bens ambientais em patamares da 

prioridade do justo, em face da persecução do bem, deliberada por uma atuação filiada a argumento ou 

doutrina abrangente, é imposta por deveres de ação, por fixação de condutas permitidas ou proibidas, 

imputando sanções administrativas, civis ou mesmo penais em caso de violações. No direito administrativo 

sancionador ambiental, as normas de comando e controle são, em grande parte, garantidas em termos de 

sanções pelas previsões punitivas previstas no Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008, em regulamentação 

da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Ao lado das normas de comando e controle, o Direito Ambiental orquestra categoria diversa de 

prescrições normativas, não fundadas na oposição sancionadora, mas sim centradas na adesão do 

administrado à tutela ambiental. A propulsão jurídica se dá pela adesão do interessado em assumir sua parcela 

de responsabilidade recíproca na cooperação social, e também em face dos bens primários erigidos em um 

consenso que ultrapassa as fragmentadas doutrinas abrangentes que se confrontam, segundo o fato do 

pluralismo razoável. Essa categoria normativa de prescrições ambientais irá congregar instrumentos 
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econômicos e sociais que se voltam, antes de tudo, para a internalização dos custos externos provocados ao 

meio ambiente pelas atividades de produção. 

Dito de outra forma, reconhecendo os efeitos negativos da atividade sobre o meio ambiente, o Direito 

Ambiental opta não por adotar normas repressivas, mas sim pela fixação de meios para que o próprio 

administrado, o próprio agente que procede ao empreendimento, venha a aderir às proposições estatais de 

resguardo e tutela em face dos riscos e sua efetivação. Trata-se da categoria de normas de cumprimento 

voluntário (compliance). As normas de cumprimento voluntário desenvolvem institutos que não se fazem por 

coercitivos, mas sim derivam da adesão, da conjunção do querer do administrado ou interessado, agregando 

sua vontade para a realização do objetivo de tutela ambiental. 

Isso não quer dizer que deixam de gerar obrigações passíveis de sanção posteriormente, mas sim que 

sua adoção não é procedida como resultado constritivo ou sancionador. Forjam elas verdadeira cultura 

normativa em prol da efetividade e do cumprimento das normas de proteção ambiental, como assinala 

Lorenzetti, por meio da “criação de incentivos para a cooperação coletiva” (2010, p. 109). Na linha rawlsiana, 

as normas de cumprimento voluntário implicam uma conformação de doutrinas e argumentos abrangentes 

por parte da concepção política de justiça. As normas de cumprimento voluntário são voltadas a produzir 

efeitos de influência ligados ao dever de civilidade em cooperação recíproca na sociedade, em afirmação da 

concepção política de justiça. 

Neste sentido, as normas de cumprimento voluntário se afinam ao estimular virtudes políticas em 

sociedade. Os instrumentos econômicos, também denominados instrumentos de mercado, são mecanismos 

formulados pelas normas de cumprimento voluntário a fim de alcançar a adoção de condutas ou posturas 

ambientalmente favoráveis, pois constituem ferramentas de adesão dos sujeitos às políticas de gestão e tutela 

ambiental, passando eles a serem atores ativos em sociedade, e não sujeitos passivos potenciais de prescrições 

punitivas. Não quer isso dizer que os instrumentos econômicos e as próprias normas de cumprimento 

voluntário substituam as normas de comando e controle, significa sim que são estratégias diversas e 

complementares na tutela ambiental.1 

Em relevante estudo que analisou os instrumentos econômicos na América Latina, apontou-se diversas 

vantagens destes mecanismos na concretização da tutela ambiental,2 destacando a queda de rivalidade entre 

os órgãos ambientais e os agentes econômicos, além de reduzir os riscos de diversidade de aplicação no 

oceano normativo de regras ambientais. A diminuição do caráter antagônico do sistema de fiscalização 

(MOTTA; RUITENBEEK; HUBER, 1996, p. 20) possibilita a concentração de esforços fiscalizadores focados em 

campos ou em agentes prioritários, perante os quais a atuação comando e controle se faça por inevitável ou 

socialmente recomendável, ao invés de dispersar-se perante toda sociedade e mercado. 

Os instrumentos econômicos podem se revelar de diversas formas, tais como incentivos creditícios ou 

fiscais, estímulos de implementação em tecnologias limpas e logística reversa da cadeia de resíduos sólidos, e 

mesmo na atribuição ou abertura para destinação de área física lastreada à conservação ambiental, 

devidamente reconhecida pelos órgãos ambientais governamentais. Angariar mecanismos de estímulo 

planejado voltados a incorporar condutas ambientalmente favoráveis nas atividades de mercado pode ser uma 

via consistente de evitar o insucesso da tutela normativa ambiental. 

Sérgio Margulis assevera, em estudo orientado para mapeamento das regulações ambientais, que 

políticas ambientais muitas vezes fracassam nos países em desenvolvimento por falta de coordenação com 

incentivos nos setores correlacionados, pela inconsistência normativa ou baixa confiabilidade no marco 

                                                           
1Às normas de cumprimento voluntário e comando e controle somam-se as denominadas normas de dissuasão, cujo 

objetivo é dissuadir, impelir em desestímulo à prática do ato contrário ao meio ambiente ou visto com perspectivas 

negativas. 
2“Estudos mais recentes feitos pela OCDE indicam que muitos destes vêm sendo também preferidos nos países em 

desenvolvimento [OCDE (1991)]. A experiência tem demonstrado que contar com os IEs pode: a) reduzir os custos 

resultantes do cumprimento da legislação; b) baixar os encargos administrativos do setor público; c) melhorar as condições 

ambientais em termos de qualidade do ar urbano e qualidade da água urbana; d) baixar as emissões e efluentes de resíduos 

tóxicos e não-tóxicos; e) melhorar as condições de saúde humana, o que, por sua vez, aumenta a produtividade econômica 

e baixa os custos dos serviços de saúde; e f) contribuir para a sustentabilidade institucional através do apoio às instituições 

do setor público que tenham eficiência de custos e que cooperem com o setor privado e com as organizações não-

governamentais. O uso dos IEs foi também apoiado no bojo da Declaração Rio 1992 sobre o meio ambiente e o 

desenvolvimento como um componente importante do desenvolvimento sustentável.” (MOTTA; RUITENBEEK; HUBER, 

1996, p. 5) 
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normativo e pela falta de preparação de instituições na implementação da política pública (MARGULIS, 1996, 

p. 18). As causas aqui vertidas são essencialmente ligadas à dinâmica das normas de cumprimento voluntário. 

O princípio que arqueia a adoção dos instrumentos econômicos na condição de mecanismos de 

cumprimento voluntário das normas ambientais, em conjunção com a divisão de responsabilidades própria da 

concepção política de justiça, é o princípio do poluidor-pagador, encadeado ao princípio do usuário-pagador. 

Isto porque os instrumentos econômicos, na qualidade de normas de cumprimento voluntário, permitem que 

os fatores negativos de atividades, da produção, dos empreendimentos como um todo, externados sobre o 

meio ambiente, sejam internalizados no próprio processo produtivo. Nesses trilhos, a valorização da 

implementação dos instrumentos econômicos, em favor da tutela ambiental, inclusive, está albergada no 

Princípio n. 16, da Declaração do Rio. 

A adoção de instrumentos econômicos, guiados pela adesão, pelo cumprimento voluntário, não 

remete a uma penalidade imposta, afinal, “o princípio do usuário-pagador não é uma punição, pois mesmo 

não existindo qualquer ilicitude no comportamento do pagador ele pode ser implementado” (MACHADO, 

2011, p. 72). Situação de poluição ambiental, efetiva ou potencial, e de uso de bens ambientais abrem as portas 

para aplicação do princípio do poluidor-pagador e do usuário-pagador. Em decorrência, faz-se oportuna a 

diagramação de medidas ou mecanismos de cumprimento voluntário, por meio de instrumentos econômicos, 

a fim de concretizar a cooperação recíproca na divisão de responsabilidade em uma sociedade marcada pelo 

pluralismo.  

Legitima-se em tais pressupostos a utilização da servidão ambiental, cujos patamares hermenêuticos 

se afastam da perspectiva punitiva do comando e controle para adentrar na esfera plástica dos instrumentos 

econômicos. Ao passo que as normas de comando e controle estão ligadas à tipicidade e a critérios de atuação 

fechados, as normas de instrumentos econômicos e, portanto, as normas de servidão ambiental, viabilizam 

abertura plástica aos órgãos ambientais, proporcionando a concretização das normas gerais, com maiores 

níveis de discricionariedade administrativa e técnica a atender aos fins constitucionais. 

Os efeitos na tutela ambiental e na construção da cultura política pública são o fator de avaliação na 

adoção dos instrumentos econômicos. Por esta razão, a servidão ambiental pode ser instituída por termo 

administrativo firmado pelo órgão do Sistema Nacional do Meio Ambiente, vindo a estabelecer direitos e 

deveres. A Administração Ambiental não é mera executora normativa, mas atua como concretizadora de 

normas e diretrizes ambientais normativamente fixadas. 

 

4 REGIME JURÍDICO DA SERVIDÃO AMBIENTAL 

 

A servidão ambiental brasileira é mecanismo atrelado às normas de cumprimento voluntário e à 

cooperação recíproca em sociedade, derivando da divisão de responsabilidades. O mecanismo possui 

similaridade à conservation easement do direito estadunidense. A United States Environmental Protection 

Agency (2018) estabelece os padrões de constituição do gravame ambiental sobre a propriedade, inclusive 

disponibilizando padrão de referência para a constituição e regência da conservation easement. A constituição 

da “servidão ambiental” estadunidense é iniciada com indicação dos motivos de constituição da conservation 

easement, dentre os quais a expressão do valor natural, cênico, histórico, educacional e cultural afetos à 

propriedade, expressões do valor social de conservação ambiental. 

A propriedade é guarnecida com benefícios fiscais3 em razão de sua destinação, sendo especificado o 

regime temporal da proteção, assim como os encargos e sua responsabilidade que incidirão na preservação, 

sendo facultado que entes não estatais se destinem à gestão das propriedades ligadas à conservation 

easement. Contam também com elementos da regência técnica de conservação e critérios de transferência da 

propriedade. Há indicação da destinação e foco finalístico de incidência do encargo, sendo fixadas atribuições 

de “prevenir qualquer atividade ou uso da propriedade que seja incompatível com o propósito da servidão e 

exigir a recuperação dessas áreas ou características da propriedade que possam estar degradadas por qualquer 

uso ou atividade incompatível” (EPA, 2018, tradução nossa). 

                                                           
3“Os benefícios tributários podem ser significativos, representados por isenção de impostos relativos ao imóvel e pela 

compensação no imposto de renda em razão de diminuição do valor venal do imóvel. Com efeito, nos Estados Unidos, o 

Código Federal de Taxas admite que o valor da servidão possa ser tratado como uma doação de caridade e deduzido dos 

impostos futuros, dentro dos padrões e limites admitidos para tais doações.” (SOUZA, 2001, p. 131). 
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Também ocorrem similaridades da servidão ambiental brasileira com institutos de outros países, 

representando, assim, um escalar aumento da utilização dos instrumentos econômicos na efetivação dos 

ganhos ambientais.4  

Em derivação da qualificação de instrumento econômico, a servidão ambiental no Brasil, conforme 

previsto na Lei n. 6.938/81, é grifada por dois fatores a emergir na sua caracterização. O primeiro deles é o 

caráter público, transcendente mesmo do estatal, que reveste a servidão ambiental, afastando apreensões 

civilistas de qualquer espécie, a fim de dotar-lhe de um especfico norte ecológico fincado na durabilidade ou 

sustentabilidade das relações humanas e seus reflexos no meio ambiente. O segundo é pertinente ao caráter 

plástico de sua conformação e implementação na qualidade de gravame ambiental, a distanciar de uma 

ossificada apreensão da legalidade para abraçar uma legalidade concretizadora, pela qual os atos 

administrativos ambientais se consubstanciam em mecanismos criativo-concretizadores das finalidades e das 

disposições balizadas na lei. 

Tratemos do primeiro destes fatores. Paulo Roberto Pereira de Souza destaca que pela servidão 

ambiental “o proprietário impõe uma autolimitação, com o objetivo de conservar sua(s) terra(s) para fins 

ecológicos; e abre mão de algum ou alguns componentes de seus direitos, como uso, fruição ou gozo” (2001, 

p. 129). A servidão ambiental se distancia da servidão civil. Não é uma relação entre dois sujeitos em uma 

limitação privada da propriedade. Também se distingue da servidão administrativa, por não se compor como 

uma restrição da propriedade em favor do Estado, a instituir direito real sobre coisa alheia. A servidão 

ambiental institui um gravame de direito difuso, não de restrição da propriedade em favor de um sujeito 

privado ou de uma entidade estatal, seu desiderato é comprometer a propriedade com a finalidade ambiental, 

com a tutela do meio ambiente. 

O objetivo de proteção ambiental fundada em lastreamento a direito difuso é a distinção matriz da 

servidão ambiental para com outros tipos de servidão, que se situam em conotação clássica da restrição da 

propriedade. Por esse motivo, a servidão ambiental não labora com conceitos tais como imóvel dominante e 

imóvel serviente, ela se afirma como uma especial de restrição finalisticamente guiada, por constituir-se a 

propriedade, a partir de ato de adesão do proprietário ou mesmo do possuidor, em compromissos de 

conservação e preservação ambiental delimitados. 

A Lei n. 6938/81 dispõe em seu artigo 9º- A que a servidão ambiental pode ser instituída por pessoa 

natural ou jurídica. Inclusive ente estatal pode instituir servidão ambiental ou servir-se de sua instituição. Isto 

porque o artigo 9º- B, §3º, indica que a servidão ambiental pode ser transferida em favor de entidade pública, 

ao que se pode ela receber a servidão em transferência também poderá instituí-la. Emerge ainda que não há 

motivação amparada por interpretação voltada à concretização do Estado Democrático Ecológico que venha 

a expor fundamentos constitucionais e ambientais subsistentes contrários à implementação do instrumento 

de tutela ambiental em questão, seja por ente privado seja por entidade estatal. Nunca é excessivo destacar 

que o artigo 225 da Constituição brasileira atribui a conservação e a preservação ambiental como dever voltado 

à coletividade e aos Poderes Públicos. 

Figura diversa do instituidor da servidão ambiental é o detentor ou gestor da servidão. O detentor 

pode ou não ser o proprietário ou o possuidor da área gravada. O artigo 9º- B, §3º, abre portas para que a 

servidão ambiental seja transferida para entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como 

fim social. É possível assim que uma instituição privada seja constituída com o fim especifico de efetivar a 

gestão e a conservação ambiental de áreas gravadas por servidão. Suas obrigações ambientais serão 

                                                           
4Na América Latina, sob a língua espanhola, tem-se o mecanismo da servidão ambiental é denominado como servidumbre 

ecológica, embora em alguns ordenamentos o conceito aproxime-se, senão mesmo envolve-se, com as áreas de 

preservação permanente brasileiras. Em teor exemplificativo, no ordenamento boliviano encontramos o Reglamento de la 

ley forestal, Decreto Supremo 24453 de 1996, a dispor: “Artículo 41º.- Para efectos del parágrafo I del artículo 13º de la 

Ley, rigen las siguientes disposiciones reglamentarias: I. Las reservas privadas del patrimonio natural constituyen una 

servidumbre ecológica voluntaria, establecida por el propietario para conservar los valores ecológicos o bellezas escénicas 

o paisajísticas sobresalientes en su propiedad. Las reservas privadas no podrán tener un área mayor a cinco mil hectáreas 

y en ningún caso el plazo será menor de diez años. II. Las reservas privadas del patrimonio natural se establecerán por acto 

unilateral del propietario, comunidades campesinas y pueblos indígenas, mediante escritura pública, con clara delimitación 

de su extensión y límites y su correspondiente graficación cartográfica, especificando los valores que desea proteger, las 

limitaciones de uso y aprovechamiento y el plazo que voluntariamente se impone, así como las normas de manejo y 

vigilancia que se propone aplicar”.  
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decorrentes do termo de servidão e, evidentemente, da disciplina normativa da própria área ambiental posta 

em conservação.  

A figura se assimila ao holder do direito estadunidense. O holder ou detentor “é uma figura 

indispensável nas servidões que recebem incentivos tributários nos Estados Unidos” (SOUZA, 2001, p. 141), sua 

responsabilidade é de “monitorar, inspecionar e exigir o cumprimento dos termos da servidão, inclusive com 

legitimidade para a propositura das ações judiciais necessárias” (SOUZA, 2001, p. 141). A figura do holder ou 

detentor possibilita a maior participação e integração da sociedade civil na tutela ambiental, de acordo com a 

disciplina de gestão prevista pelo órgão ambiental. Não significa isto distanciar a atuação dos órgãos públicos, 

ao inverso, trata-se de fomentar a divisão de responsabilidades já referida na doutrina rawlsiana como face da 

cooperação recíproca. As atribuições e poderes de fiscalização dos entes públicos permanecem incólumes, 

agregados pela atuação em conjunção com a sociedade civil. 

O fortalecimento da atuação democrática no Estado Socioambiental promove o robustecimento do 

público não estatal, mas sempre segundo o primado da transparência e moralidade públicas, onde tanto o 

proprietário ou possuidor quanto o detentor estão sujeitos às fiscalizações e atuação dos órgãos ambientais e 

órgãos de controle. Além disto, a figura do detentor é proveitosa, principalmente no caso de servidões 

ambientais perpétuas. Pessoas naturais que venham a instituir a servidão com caráter plenamente voluntário 

terão maior resguardo na preservação dos fins da instituição, impedindo eventuais desvirtuamentos ulteriores 

ao expirar de sua vida. Igualmente, garante-se que dada matriz de objetivos de instituição por parte de pessoa 

jurídica se mantenha, independentemente de eventuais mudanças de composição ou de gestão. 

A instituição da servidão ambiental deve ser formalizada por instrumento público ou particular, ou 

mesmo por termo administrativo que pode ser firmado com qualquer órgão integrante do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente – SISNAMA. A Lei n. 6.938/81 estabelece que o SISNAMA se compõe pelos órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como das 

fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental. É 

possível, assim, falar-se em servidões ambientais municipais, estaduais, distritais e federais. A incidência do 

gravame pode ser parcial, atingindo somente fração da propriedade, ou mesmo total, não havendo restrição 

de ser a propriedade urbana ou rural, já que a previsão constante no revogado Código Florestal não mais 

subsiste. Em perímetro urbano, a servidão ambiental pode ser instituída a par das aplicações de normas 

urbanísticas, demandando que estas últimas se integrem em aplicações para garantir a eficácia do gravame de 

preservação ambiental. 

Os objetivos gerais normativos da servidão são preservar, conservar ou recuperar os recursos 

ambientais existentes. Dessa forma, ao contrário de instrumentos de política ambiental outros, a servidão 

ambiental não exige que a área posta em gravame já seja dotada de valor ambiental ou cobertura de vegetação 

em um a priori da instituição. Converter a área degradada em uma área ambientalmente rica pode ser o fito 

da instituição da servidão, ganhando ela assim um eixo não somente de manutenção do status ambiental, mas 

também de resgate e recuperação de passivo ambiental presente na sociedade. 

O instrumento ou termo administrativo de instituição da servidão ambiental compõe-se de uma parte 

formal e de uma parte substancial, essa última ligada à função ecológica da área gravada. A função ecológica 

a ser cumprida é de suma importância, pois irá ela definir os desideratos e graus de compatibilidade no uso e 

fruição do meio ambiente tutelado. É recomendável que a servidão ambiental conte em sua estruturação e 

planejamento com programa e cronograma de implantação, em interlocução com planejamento ambiental, 

efetivado pelos órgãos públicos ambientais, em especial tendo em conta aconselhável diálogo a ser mantido 

com espaços territoriais especialmente protegidos e com unidades de conservação. Não obstante, não se crê 

por necessário plano de manejo para servidão ambiental, sob risco de acrescentar-se ritualização e 

procedimentalização excessivos e pouco contributivos que venham a depor contra a índole de instrumento 

econômico, de normas de cumprimento voluntário que irrigam o mecanismo. 

São itens essenciais do instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental, o memorial 

descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado, o 

objeto da servidão ambiental, os direitos e os deveres do proprietário ou possuidor instituidor, além do prazo 

durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. Todos esses critérios, a estarem presentes 

formalmente na instituição da servidão ambiental, serão percorridos e preenchidos pela parte substancial, 

veiculadora da função ecológica a que se atém a servidão ambiental. Em termos de espaços ambientalmente 

protegidos em legislação, a servidão ambiental não se aplica às áreas de preservação permanente e à reserva 

legal mínima exigida, conforme prescrito no Código Florestal. 
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Isto significa a impossibilidade de se converter uma limitação administrativo-ambiental geral em uma 

vinculação guiada por normas de cumprimento voluntário. A área de preservação permanente e reserva legal 

são fixações ligadas às normas de comando e controle, dotadas de coercitividade a priori, ao que seria 

deontologicamente paradoxal a possibilidade de convertê-las em normas de cumprimento voluntário. Não 

obstante, há um influxo normativo das normas de comando e controle sobre a orientação operacionalizadora 

e regente da servidão ambiental, pois a função ecológica é aplicada de forma a restringir uso e exploração de 

vegetação da área submetida ao gravame, no mínimo, às mesmas limitações fixadas para as áreas de Reserva 

Legal. 

O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel 

urbano ou rural vinculado, o mesmo ocorrendo com contratos de alienação, cessão ou transferência da 

servidão, se não houver impeditivo no ato de instituição para que ocorram. Na qualidade de instrumento 

econômico, visando produzir efeitos no mercado e gerar uma agregação positiva para a tutela do meio 

ambiental, é possível a utilização de servidão ambiental gratuita ou onerosa, o que abre espaços para contratos 

e termos de compromisso pelos quais o interessado negocie junto ao proprietário ou possuidor adquirir a 

servidão. A servidão pode ser impulsionada tanto por fatores econômico-sociais como por fatores de assunção 

puramente de responsabilidade social e compromisso, com a divisão de responsabilidades em uma sociedade 

política de cooperação recíproca e tomada por vetores éticos de conduta.  

Mas a instituição também pode ser decorrente de atribuição de responsabilidade ambiental, de modo 

a compensar efetivos de degradação ambiental apurados durante a aplicação de normas de comando e 

controle, avançando na proteção jurídico-ambiental, que considera efeitos às gerações presentes e futuras 

(MOREIRA, 2012, p. 229). Suponha-se que uma pessoa física ou jurídica à qual tenha sido imputada uma 

obrigação de reparação de dano ambiental indireto, como adquirir madeira irregular, estando desacobertada 

dos documentos de origem e que não tenha a identificação do local de supressão irregular da vegetação e 

obtenção da madeira, há aqui combinação importante do dever reparatório com o instrumento econômico da 

norma de cumprimento voluntário. 

É possível que o sujeito X, obrigado à reparação do dano, adira como forma de compensação a 

remunerar o sujeito Y, terceiro, para implantar servidão ambiental no imóvel deste último, reconhecido como 

de relevante valor ambiental pelos órgãos públicos. O sujeito Y é impulsionado pelo instrumento econômico 

a ceder parte ou totalidade do imóvel com o fito de instituição da servidão ambiental. Essa plasticidade e 

maleabilidade própria da servidão ambiental, que lhe revestem com o caráter de busca efetiva pela tutela 

ambiental fora de padrões ortodoxos, torna necessária uma quebra das articulações e engrenagens estáticas 

do pensamento jurídico tradicional, em prol de formulações condizentes com o cenário dinâmico cooperativo 

que toma a contemporaneidade. 

A natureza de instrumento econômico reverbera ainda na servidão ambiental quando se trata da 

possibilidade de sua cessão, transferência ou alienação. Tal não significa uma monetarização da tutela 

ambiental, a qual permanece crivada com seu caráter próprio de bem coligado ao interesse difuso e guiado à 

preservação. O que se tem, como levado ao mercado, é a geração de ganhos com a proteção ambiental em si, 

tornando a preservação ambiental algo economicamente atraente, gravitando em atração os agentes sociais 

em prol de uma cultura de preservação que perdure a partir da sustentabilidade. 

A função ambiental, o valor ambiental envolvido, não é transacionável, o que se tem em linha 

negociada é a vantagem econômica de proceder à gestão do bem ambientalmente protegido na área 

submetida ao gravame. O artigo 9º- B, §2º, fixa que servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, 

tributários e de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio Natural, guiando 

o mecanismo pátrio em direção similar àquela assumida pelo regime estadunidense. O objetivo é tornar 

economicamente favorável a preservação ambiental, gerar uma cultura pública favorável como um todo à 

proteção do meio ambiente. 

O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula 

do imóvel, mas sempre respeitando os limites mínimos do ato de instituição, com aferição e concordância dos 

órgãos públicos ambientais, no caso de termo de compromisso. Em outras palavras, sendo a servidão 

ambiental constituída voluntariamente, mas em razão de compromisso assumido perante os órgãos 

ambientais do SISNAMA, é necessário para a validade do contrato sua anuência e concordância, pois a razão 

fundante que levou à servidão agrega-se ao seu destino. 

O contrato deverá contar, no mínimo, com a delimitação da área submetida à preservação, à 

conservação ou à recuperação ambiental; o objeto da servidão ambiental; os direitos e deveres do proprietário 
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instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental; a previsão legal para 

garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 

As obrigações decorrentes da servidão ambiental são de ampla vinculação, abrangendo, assim, tanto 

o proprietário ou possuidor quanto o detentor da servidão ambiental, podendo avançar para aqueles que 

assumam a gestão ou encargos decorrentes do ato constitutivo do gravame. A extensão e delimitação destas 

obrigações remete novamente ao caráter de plasticidade da servidão ambiental, envolvendo tanto as normas 

ambientais em si quanto a conformação concreta que reveste uma determinada servidão ambiental. Somente 

pela conjunção de ambas é possível definir as extensões e profundidades das responsabilidades para com os 

bens ambientais coligados à área protegida. 

O manejo de ações judiciais que derivem da servidão compreenderá um complexo dinâmico de 

relações, tanto privadas, entre o proprietário ou possuidor e o detentor ou contratante, quanto de clara índole 

público-estatal e público não estatal, por estarem afetas à atuação fiscalizatória dos órgãos ambientais e à 

dimensão difusa dos bens ambientais (COSTA, 2010, p. 48). Na trilha referida, caminha a Lei n. 6.938/81, quando 

no artigo 9º- C veio a fixar as obrigações mínimas do proprietário ou possuidor e do detentor. O proprietário 

ou detentor possui o dever de manter a área sob servidão ambiental; prestar contas ao detentor da servidão 

ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou artificiais; permitir a inspeção e a fiscalização da área 

pelo detentor da servidão ambiental; defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 

admitidos. 

O detentor possui o dever de documentar as características ambientais da propriedade; de monitorar 

periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo mantida; de prestar 

informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da propriedade; de manter 

relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; de defender judicialmente a 

servidão ambiental. 

Em relação ao tempo, a servidão ambiental poderá ser temporária ou perpétua. Sendo instituída 

temporariamente, deve-se ter como período mínimo o prazo de quinze anos. Durante todo o prazo de vigência 

da servidão ambiental ficam vedados todos os atos que possam provocar ou tender a provocar alteração da 

destinação da área afetada. A vinculação alcança não somente o possuidor ou proprietário à época da 

constituição da servidão, avançando as obrigações e finalidades afetas à função ecológica, nos casos de 

transmissão do imóvel a que título for, de desmembramento ou de retificação de limites de área. A servidão 

ambiental abre ainda problemática vislumbrada com a tutela ambiental da área após o prazo de sua vigência, 

quando se trata de servidão temporária. Na qualidade de instrumento econômico, cuja matriz é o norte do 

cumprimento voluntário, o indicativo de maior coerência é o fomento de incentivos econômicos e 

socioambientais para a renovação e prolongamento da servidão. 

A adoção de mecanismos coercitivos não se mostra razoável, na medida em que podem produzir uma 

desnaturação e perda de estabilidade do marco normativo do instituto. O desvio para com a relação de 

confiança e compromisso recíproco leva à fratura do próprio instituto, provocando descrédito à servidão 

ambiental como um todo e ocasionando em escala mediata, futura, um desestímulo de adesão à constituição 

de novas servidões. O aparente ganho presente na adoção de meios coercitivos para preservação da área 

tutelada com a constituição da servidão se converterá em prejuízo ambiental ao longo do tempo. Entretanto, 

situações de comprometimento ambiental podem revelar indicação de constituição sobre área interna a uma 

unidade de conservação, desde que configurada a situação de enquadramento na Lei n. 9.985, de 18 de julho 

de 2000, e não haja incompatibilidade de destinação, pressupondo-se aqui o cumprimento dos requisitos 

normativos para cada um dos tipos de UC. 

A servidão também pode assumir o caráter da perpetuidade. Não obstante a referência legal a que 

seja a servidão perpétua, no Brasil e em outros países se discute em que termos se dá a perpetuidade. Seria 

possível desconstituir uma servidão ambiental perpétua? O debate acerca do tema é capitulado como “When 

perpetual is not forever”, em interessante confrontação de argumentos entre Jessica Jay e Ann Taylor Schwing, 

ao tratarem da possibilidade de desconfiguração da servidão ambiental no direito estadunidense. Embora os 

posicionamentos das autoras vertam em grande parte para as questões fiscais que envolvem as servidões 

ambientais, a temática ambiental ascende em relevância nos argumentos, contrapostos em duas vertentes 

diametrais. 
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Jessica E. Jay (2012) inicia sua construção afirmando que a grande elevação de áreas destinadas à 

servidão ambiental estadunidense (conservation easement) ocasiona duas ordens de desafios.5 O primeiro 

deles diz respeito à disposição, qualificação, capacidade de gestão e capacidade administrativa dos detentores 

das servidões ambientais, traço essencial do sistema, quanto mais sejam detentores privados. O segundo se 

atém aos desafios inerentes à instituição de algo que se propõe como perpétuo. Jay assinala que a servidão 

ambiental se sujeita às alterações ambientais e às alterações de interesse público e social que podem atingir a 

área gravada (JAY, 2012, p. 4). A autora argumenta que em graus devidamente demonstrados é possível que 

a servidão ambiental programada para ser perpétua pode estar sujeitada a uma revisão nos termos de sua 

vinculação e afetação, com mitigações, inclusive podendo ser levada à extinção. As servidões perpétuas não 

são feitas para durarem para sempre necessariamente, pressupõe a manutenção de seu sentido pela função 

ecológica tutelada (JAY, 2012, p. 4-5). 

Para conservarem-se em sua destinação e finalidade, as servidões ambientais devem estar sujeitas a 

potenciais modificações, sendo as regras de sua finalidade e uso flexíveis, o que afeta a própria 

perdurabilidade. Se a servidão ambiental perder sua função ecológica ou se surgirem fatores sociais de relevo, 

pode ser desconstituída a servidão, retirando-se o gravame ambiental. Jay (2012) assina que a normatização 

das servidões ambientais admite de forma heterogênea a extinção da perpetuidade. Uma situação de destaque 

é a possibilidade de extinção do gravame de perpetuidade sobre uma área específica, com a manutenção em 

perpetuidade da obrigação relativa à conservação. Isto ocorre com a incidência de eventos ou mudanças 

inesperadas na área. Exemplifica-se com desastres naturais ou antrópicos, tal como catastrófico incêndio ou 

uma praga fatal que atinge a área objeto da servidão, inviabilizando a perduração da função ecológica. 

É possível extinguir-se a servidão naquela área em si, mas mantém-se a obrigação de proceder a uma 

servidão ambiental substitutiva. Essa situação poderia ocorrer em caso de constituição voluntária de servidão 

para fins de atendimento à condicionante ambiental ou para usufruir de benefício fiscal já concedido. Resta ao 

proprietário, possuidor ou mesmo detentor, conforme a hipótese, alienar a área inviabilizada para constituir 

nova servidão em local outro que garanta o cumprimento da função ecológica. A servidão ambiental é 

instrumento de cumprimento voluntário para sua criação, o que de forma alguma quer significar que não 

existam obrigações após sua constituição. Há assim uma manutenção perpétua do propósito da constituição 

da servidão ambiental, dos fins de preservação da função ecológica e não da área em si. 

Desta forma, pela linha citada, não é admissível uma extinção voluntária ou provocada da servidão 

ambiental, a perpetuidade somente pode ser confrontada a partir de circunstâncias rígidas e reconhecidas em 

devido processo, “se alterações que eram inesperadas no ambiente circundante da propriedade quando da 

constituição da servidão tornam impossível ou impraticável alcançar os propósitos de conservação da servidão, 

ela pode ser extinta” (JAY, 2012, p. 9, tradução nossa). Embora não seja a servidão perpétua necessariamente 

um para sempre, infenso às suscetibilidades, seus propósitos e vinculações de cumprimento às funções 

ecológicas são. A mutabilidade das circunstâncias que envolvem qualquer situação existente é algo 

incontornável, ao que se poderia conclamar mesmo a filosofia grega de Heráclito, mas a mutabilidade somente 

pode refletir em ajustes e adequações, e não no desencargo por si dos deveres pertinentes ao ecológico. 

Problema que se coloca é a potencial ocorrência de não conciliação da perenidade com o caráter 

voluntário da servidão em sua instituição. A ocorrência de modificação pode demandar ônus ou mudanças 

qualitativas para as quais não se comprometeu o proprietário, o possuidor ou mesmo o detentor. Mas 

problema outro surge. E se não for possível ou viável que a servidão ambiental seja mantida em seus propósitos 

por conversão, seja ela qual for, imagine a servidão ambiental constituída com caráter perpétuo para proteção 

de determinada espécie, atingida, por fatores irresistíveis e naturais, por doença que vêm a exterminar todos 

os indivíduos naquele local. 

                                                           
5“Nearly nine million acres of land in the United States are currently protected by perpetual conservation easements held 

by state or local conservation organizations, an increase of over six million acres since 2000.1 As the use of perpetual 

conservation easements to protect private property for the public’s benefit continues to grow in popularity, so grow the 

challenges associated with these perpetually binding promises. Today’s conservation community faces two immutable 

challenges to perpetual conservation easements: their holders’ willingness and capacity to steward and enforce them, and 

their durability and relevance in the face of changing conditions. This Article focuses on the latter challenge — the 

intersection of perpetual conservation easements with changing landscapes, climate, and public interests. It refrains from 

questioning per se the perpetual nature of conservation easements in favor of focusing on the different legal regimes and 

on the evolving law guiding perpetual conservation easement amendment and termination.” (JAY, 2012, p. 2) 
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A crítica de Jay aborda os problemas em questão. Argumenta ela que para alcançar a conservação, 

desnatura-se o sentido da causa de instituição, desvirtua-se a servidão ambiental e cria-se, onde não é 

permitido criar, obrigações e conjunturas novas, fragmentando a confiança e previsibilidade de atribuições e 

obrigações que devem estar envolvidas na fixação do gravame (JAY, 2012, p. 21). A perpetuação da obrigação 

desvirtuada de seu motivo abre espaço para sua extinção, tendo em conta os termos para os quais 

voluntariamente se comprometeu o envolvido. Essa carga extra e irrefletida, em uma agenda de longo prazo 

e posta em cálculo de consequências, levaria a uma imputação externa com riscos de arbitrariedade que, em 

verdade, desestimularia o próprio instrumento econômico. 

Em termos de teoria da justiça aqui aplicada, o efeito seria radicalizar a escala racional em detrimento 

do componente do razoável, inflando perspectivas extremistas de aparente tutela ambiental não como 

concepção de justiça, mas sim como doutrina abrangente aplicada. A consequência pode avançar por uma 

perda de compromisso moral entre os envolvidos, transformando uma construção de razão pública do instituto 

em uma disputa arbitrária pela prevalência de interesses em termos de disputas práticas. A cultura política 

pública de compromissos e estabilidade de marcos normativos para assunção de condutas e opção de encarte 

de responsabilidades passa a sofrer de debilidades que atingem as próprias instituições que concretizam o 

instrumento. O sucesso de um instrumento econômico depende de sua absorção efetiva na dinâmica pública, 

a fim de dotá-la de solidez. 

A alteração provocaria ainda entraves em relação ao detentor e ao instituidor da servidão. Em relação 

ao detentor, sua condição atrai uma série de obrigações relativas ao seu ofício, a um grau de especialização 

fixado. Um detentor privado, por exemplo, que tenha assumido a condição diante de uma área destinada à 

conservação de uma espécie da fauna e seu habitat, pode não ter condições técnicas e estruturais de converter 

sua estrutura e qualificação a dedicar-se a outras espécies ou tipos de flora diversos. Como imputar-lhe a 

perduração de sua obrigação? Situação semelhante pode ser pensada em relação aos sucessores. Detentor, 

proprietário e sucessores a qualquer título têm a si aplicável previsão da Lei n. 6938/81, que tanto em seu 

artigo 9º- A, §1º, inciso III, quanto em seu artigo 9º- C, §1º, incisos II, III e IV, determina averbação da servidão 

na matrícula do imóvel. 

A especificidade da servidão ambiental ganha contornos na própria formalização da obrigação. Isto 

porque são elementos indeclináveis o objeto da servidão ambiental; os direitos e os deveres do proprietário 

instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 

os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental. A perduração da 

obrigação em outras situações ou condições quaisquer seria o mesmo que extinguir a anterior servidão e 

impingir nova em termos impostos, sob a única limitação de sua aproximação para com a anterior (JAY, 2012, 

23). 

Nessas situações de desnaturação da possibilidade de continuidade da servidão perpétua, cujo caráter 

voluntário seja o fator determinante na criação, não é possível imputar o dever de uma servidão ambiental 

substitutiva. Situação diversa seria se a própria servidão, embora marcada pelo seu teor de instrumento 

econômico, fosse encadeada em condicionantes ou em compensação ambiental, pois no caso o próprio 

instituidor assume a continuidade da obrigação diante dos bens ambientais. A servidão ambiental é 

instrumento econômico que pode ser manejado no licenciamento ambiental tanto nas situações de 

condicionantes quanto na compensação, com diferenciais em razão da causa e motivação de sua instituição, 

manutenção e deveres e direitos decorrentes. 

A servidão ambiental pode ser instituída em forma prevista e articulada a partir de estudos ambientais 

para atenuar ou mitigar, adequar, conformar ou projetar reconformação de cumprimento da função ecológica 

micro e macroambientais em determinado sistema de interação, diante de impactos proporcionados por um 

empreendimento ou atividade submetidos ao crivo de licença procedida pelos órgãos ambientais 

competentes. A partir das conceituações constantes na Lei Complementar n. 140, de 8 de dezembro de 2011, 

é possível afirmar que atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, são passíveis de 

serem submetidos a condicionantes ambientais, dentre as quais figura a servidão. 

O estabelecimento da servidão ambiental, entretanto, não pode ser arbitrário ou fruto de intelecção 

desgarrada da própria atividade ou empreendimento. Isso porque há um lastro necessário entre a 

condicionante e o impacto ambiental provocado, ao menos potencialmente, pelo empreendimento ou 

atividade. A própria Resolução CONAMA n. 237/97, em seu artigo 19, determina o caráter motivado da fixação 

da condicionante. Dessa forma, o estabelecimento de uma condicionante ambiental deve estar ligado aos 
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níveis de equilíbrio e função ecológica. Não se trata de compensar, na hipótese, mas sim de estabelecer 

padrões de viabilidade, planejamento e execução do empreendimento ou atividade. Suponha-se a instalação 

de um condomínio em área de impacto à vegetação de Mata Atlântica, pode o órgão ambiental, tendo em 

conta a preservação da função ecológica, determinar a formação de um corredor ecológico e que a este 

corredor ecológico sejam imprimidos o registro e disciplina de servidão ambiental. 

Nessas circunstâncias, aplica-se plenamente o critério da servidão ambiental substitutiva já 

mencionada, o que se faz pela alteração da própria condicionante ambiental. A condicionante pode ser ampla 

em seu objeto, não sendo limitada à instituição da servidão ambiental. O órgão ambiental pode fixar 

obrigações de apoio ligadas a deveres estabelecidos aos detentores ambientais, funcionalizando-se a servidão 

em seu caráter de plasticidade. O momento de fixação da condicionante pode variar de acordo com o tipo de 

licença, seja ela prévia, de instalação ou de operação. O que se tem como determinante é a necessidade de 

concretude e executoriedade na efetivação da servidão ambiental, impedindo servidões que se convertam em 

obrigações abstratas e sem certeza ou concretude, viventes apenas em declaração de intenções. 

A servidão ambiental também pode ser estabelecida em caráter de compensação ambiental. Na 

hipótese, assenta-se no impacto ou perspectiva de impacto não mitigável do empreendimento ou atividade. 

Enquanto a servidão como condicionante visa manter ou adequar o grau de função ecológica posto em 

impacto pelo empreendimento ou atividade, na maior medida do possível, a compensação parte do excedente 

a este possível, tendendo exatamente para afirmar um restabelecimento de ganho ambiental a ser alcançado, 

diante das afetações de causalidade provocadas por externalidades negativas sobre o meio.  

Em relação à supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, o Decreto n. 6.660, de 21 de novembro 

de 2008, em seu artigo 27, regula a compensação prevista na Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 

estabelecendo hipótese em que a servidão ambiental é mecanismo de tutela de área dada em compensação.6 

O diferencial é haver previsão de perpetuidade na servidão, o que não significa ser ela para sempre, mas sim 

que o dever ambiental da servidão é perpétuo. Por decorrência, aplica-se igualmente o critério da servidão 

ambiental substitutiva. Agregando-se ao dever de instituição, o órgão ambiental deve determinar a extensão 

dos deveres do instituidor, sendo aberta a possibilidade de administração via detentor ou holder, visando 

acima de tudo à estabilidade e progressividade dos ganhos ambientais e fortalecimento do cumprimento da 

função ecológica da área. 

Deve-se evitar o tecnicismo civilista da propriedade em si, o que se tem em conta é o valor ecológico. 

Este valor ecológico é absorvido em sua afetação a princípios e implementação de direitos fundamentais, 

intergeracionais em sua manifestação. É possível, mesmo que a compensação seja entre áreas de dimensões 

físicas diversas, desde que haja um ganho em termos de função ecológica, como nas situações de hotspot, 

locais de extremo valor em termos de biodiversidade. A proteção de uma área de hotspot, mesmo que em 

dimensões territoriais menores do que da área suprimida de vegetação pelo empreendimento, pode ser um 

ganho ambiental afirmativo por promover maior tutela em termos de preservação e robustez da função 

ecológica desempenhada em um micro ou macroambiente. 

É esse ganho ambiental, é o atendimento à função ecológica, que se tem como alvo o manejo dos 

instrumentos econômicos, na própria conformação de normas ambientais de cumprimento voluntário. Projeta-

se para seu atendimento o fortalecimento de compromissos de justiça em ligações de estabilidade cooperativa, 

alicerçada em mecanismos de superação e particulares visões de mundo parciais, em sua expressão de 

pluralismo, mas que se realizam na necessidade de convivência no mesmo plano de existência social e jurídica. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As confrontações em torno do econômico, e mais precisamente de ideais centrados na produção, e 

do ecológico, em uma visão preservacionista por vezes extremada, são atreladas às concepções de bem 

diversas emaranhadas em busca de realização por parte dos atores sociais. As disputas sociais, políticas e suas 

implicações jurídicas denotam o caráter abrangente das doutrinas que lhes encerram. O caleidoscópio de 

confrontação social quanto aos bens ambientais e sua manifestação como recursos naturais é representativo 

                                                           
6Dispõe o Decreto n. 6.660/08: “Art. 27. A área destinada na forma de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 26, poderá 

constituir Reserva Particular do Patrimônio Natural, nos termos do art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, ou 

servidão florestal em caráter permanente conforme previsto no art. 44-A da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965 - 

Código Florestal”. 



Kokke 

 
Rev, Dir. & Desenvolv. da UNICATÓLICA; v. 1, n. 1, p. 84-98, Jul - Dez; 2018  97 

de uma incursão de disputas entre doutrinas abrangentes que disputam o mesmo cenário por sua prevalência 

e ascensão. 

Destarte, focar o tratamento das normas ambientais e de suas ligações geracionais no uso de bens e 

na produção de impactos ambientais negativos ou positivos implica problematizar articuladamente em uma 

sociedade plural, “o que deve ser publicamente reconhecido como necessidades dos cidadãos e, desta 

maneira, como benéfico para todos” (RAWLS, 2011, p. 211). 

O desiderato institucional da servidão ambiental, na qualidade de instrumento da Política Nacional do 

Meio Ambiente, é proporcionar uma real adesão ao compromisso moral de dever de civilidade geracional. A 

servidão ambiental possibilita maior efetividade à tarefa de proteção dos órgãos ambientais, e ao mesmo 

tempo alicerça a atividade do empreendedor com recursos e ferramentas de cumprimento das obrigações 

ecológicas, na medida em que proporciona, por meio da figura do detentor, uma especialização e mesmo uma 

uniformização de tratamento entre áreas ambientalmente protegidas. 

Afastar-se das normas de comando e controle em favor da adoção continuada de instrumentos ligados 

a institutos de cumprimento voluntário permite agregar a uma cultura pública de valorização do ecológico, 

aglutinando pautas de demandas social e econômica. A própria constituição e manutenção da servidão 

ambiental está aqui em amálgama à função ecológica do bem-posto como seu objeto, com irradiação de 

obrigações e direitos, considerando a sua própria causa de instituição. O compromisso representativo da 

servidão há de ter em conta sua matriz de cooperação e equilíbrio. 

A servidão ambiental possui vantagens tanto de gestão quanto de estímulo à criação de espaços 

ambientalmente protegidos, o que se manifesta não somente em termos jurídicos, mas também em termos 

de realização instrumental de mecanismos ligados ao cerne cooperativo em uma sociedade democrática. 
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